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Parágrafo único. O número de servidores passíveis de perceberem a RVCVM e a
RVSUSEP, em montante superior a noventa e oitenta por cento do limite de que trata o caput,
não poderá exceder, em cada mês, vinte e quarenta por cento, respectivamente, do total dos que
as recebem em cada caso.” (NR)

“Art. 5o- É vedada a percepção cumulativa das gratificações de que trata este Decreto
com a Gratificação de Atividade Executiva instituída pela Lei Delegada no- 13, de 27 de agosto
de 1992, com a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários
- GDCVM e com a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados
- GDSUSEP, instituídas pelo art. 13 da Medida Provisória no- 2.229-43, de 6 de setembro de
2001.” (NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a
partir de 1o- de setembro de 2003.

Brasília, 24 de setembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Guido Mantega

<!ID733753-0>

DECRETO No- 4.844, DE 24 DE SETEMBRO DE 2003

Institui a hora de verão, em parte do território nacional, no período que
indica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 1o-, inciso I, alínea "b", do Decreto-Lei no- 4.295, de 13 de maio de 1942,

D E C R E T A :

Art. 1o- A partir de zero hora do dia 19 de outubro de 2003, até zero hora do dia 14 de fevereiro
de 2004, vigorará a hora de verão, em parte do Território Nacional, adiantada em sessenta minutos em
relação à hora legal.

Art. 2o- A hora de verão a que se refere o artigo anterior será instituída nos Estados do Rio
Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Minas Gerais, Goiás,
Mato Grosso do Sul e no Distrito Federal.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Dilma Vana Rousseff

<!ID733754-0> DECRETO No- 4.845, DE 24 DE SETEMBRO DE 2003

Altera o art. 9o- do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto
no- 3.048, de 6 de maio de 1999, e estabelece a regra de direito intertemporal
de aplicação da alteração.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e de acordo
com o disposto nas Leis nos- 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991,

D E C R E T A :

Art. 1o- O art. 9o- do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no- 3.048, de 6
de maio de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 9o- ................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................

§ 8o- ......................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................

II - a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pes-
queira por intermédio de prepostos, sem o auxílio de empregados, observado o disposto no §
18.

.............................................................................................................................................................

§ 18. Não descaracteriza a condição de segurado especial a outorga de até cinqüenta por
cento de imóvel rural, cuja área total seja de no máximo quatro módulos fiscais, por meio de
contrato de parceria ou meação, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a
respectiva atividade individualmente ou em regime de economia familiar.” (NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 22
de novembro de 2000 para fins da caracterização como segurado especial da Previdência Social, mas não
gerando efeitos financeiros retroativos.

Brasília, 24 de setembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Ricardo José Ribeiro Berzoini

<!ID733751-1> DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 2003

Procede à transferência de dotações orçamentárias do Ministério da Previdência
Social para o Ministério da Assistência Social.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA RE-
PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a
autorização contida no art. 11 da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1o- Ficam transferidas do Ministério da Previdência Social para o Ministério da Assistência
Social as dotações orçamentárias consignadas no Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no-

10.640, de 14 de janeiro de 2003), de acordo com os Anexos I e II deste Decreto.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Nelson Machado

<!ID733751-2>

ORGAO : 55000 - MINISTERIO DA ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE : 55101 - MINISTERIO DA ASSISTENCIA SOCIAL

ANEXO I TRANSPOSICAO DE RECURSOS 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.684.515 

AT I V I D A D E S 

08 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 2.310.275 

08 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIO-
NAL

2.310.275 

S 3 2 90 0 151 2.092.500 

S 4 2 90 0 151 217.775 

08 122 0750 2025 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS

374.240 

08 122 0750 2025 0001 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS - NACIO-
NAL

374.240 

S 1 1 90 0 100 374.240 
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0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 98.659 

AT I V I D A D E S 

08 301 0791 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS DE-
PENDENTES

30.820 

08 301 0791 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS
DEPENDENTES - NACIONAL

30.820 

PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE)268 S 3 2 90 0 151 30.820 

08 365 0791 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDEN-
TES DOS SERVIDORES E EMPREGADOS

6.877 

08 365 0791 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPEN-
DENTES DOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

6.877 

CRIANCA DE 0 A 6 ANOS ATENDIDA
(UNIDADE)13

S 3 2 90 0 151 6.877 

08 331 0791 2011 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES E
EMPREGADOS

15.822 

08 331 0791 2011 0001 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS - NACIONAL

15.822 

S 3 1 90 0 151 15.822 

08 306 0791 2012 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS

17.840 

08 306 0791 2012 0001 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDO-
RES E EMPREGADOS - NACIONAL

17.840 

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDA-
DE)171

S 3 1 90 0 151 17.840 

08 128 0791 4572 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM PROCESSO DE QUALIFICA-
CAO E REQUALIFICACAO

27.300 

08 128 0791 4572 0001 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM PROCESSO DE QUALIFICA-
CAO E REQUALIFICACAO - NACIONAL

27.300 

S 3 2 90 0 151 27.300 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.783.174 

TOTAL - GERAL 2.783.174 

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33101 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO II TRANSPOSICAO DE RECURSOS 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.684.515 

AT I V I D A D E S 

09 271 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 2.310.275 

09 271 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIO-
NAL

2.310.275 

S 3 2 90 0 151 2.092.500 

S 4 2 90 0 151 217.775 

09 122 0750 2025 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS

374.240 

09 122 0750 2025 0001 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS - NACIO-
NAL

374.240 

S 1 1 90 0 100 374.240 

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 98.659 

AT I V I D A D E S 

09 301 0791 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS DE-
PENDENTES

30.820 

09 301 0791 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS
DEPENDENTES - NACIONAL

30.820 

PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE)268 S 3 2 90 0 151 30.820 

09 365 0791 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDEN-
TES DOS SERVIDORES E EMPREGADOS

6.877 

09 365 0791 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPEN-
DENTES DOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

6.877 

CRIANCA DE 0 A 6 ANOS ATENDIDA
(UNIDADE)13

S 3 2 90 0 151 6.877 

09 331 0791 2011 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES E
EMPREGADOS

15.822 

09 331 0791 2011 0001 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS - NACIONAL

15.822 

S 3 1 90 0 151 15.822 

09 306 0791 2012 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS

17.840 

09 306 0791 2012 0001 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDO-
RES E EMPREGADOS - NACIONAL

17.840 

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDA-
DE)171

S 3 1 90 0 151 17.840 

09 128 0791 4572 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM PROCESSO DE QUALIFICA-
CAO E REQUALIFICACAO

27.300 

09 128 0791 4572 0001 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM PROCESSO DE QUALIFICA-
CAO E REQUALIFICACAO - NACIONAL

27.300 

S 3 2 90 0 151 27.300 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.783.174 

TOTAL - GERAL 2.783.174 

<!ID733757-0> DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 2003

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça Federal, crédito

suplementar no valor de R$ 137.000.000,00, para reforço de dotações con-

signadas na Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA

REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista

a autorização contida no art. 4o-, inciso III, alínea "a", da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em

favor da Justiça Federal, crédito suplementar no valor de R$ 137.000.000,00 (cento e trinta e sete

milhões de reais), para atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação parcial

da Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- A demonstração de que trata o caput do art. 4o- da Lei no- 10.640, de 2003, consta do

Anexo III deste Decreto.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Nelson Machado
<!ID733755-0>
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0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 98.659 

AT I V I D A D E S 

08 301 0791 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS DE-
PENDENTES

30.820 

08 301 0791 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS
DEPENDENTES - NACIONAL

30.820 

PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE)268 S 3 2 90 0 151 30.820 

08 365 0791 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDEN-
TES DOS SERVIDORES E EMPREGADOS

6.877 

08 365 0791 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPEN-
DENTES DOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

6.877 

CRIANCA DE 0 A 6 ANOS ATENDIDA
(UNIDADE)13

S 3 2 90 0 151 6.877 

08 331 0791 2011 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES E
EMPREGADOS

15.822 

08 331 0791 2011 0001 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS - NACIONAL

15.822 

S 3 1 90 0 151 15.822 

08 306 0791 2012 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS

17.840 

08 306 0791 2012 0001 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDO-
RES E EMPREGADOS - NACIONAL

17.840 

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDA-
DE)171

S 3 1 90 0 151 17.840 

08 128 0791 4572 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM PROCESSO DE QUALIFICA-
CAO E REQUALIFICACAO

27.300 

08 128 0791 4572 0001 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM PROCESSO DE QUALIFICA-
CAO E REQUALIFICACAO - NACIONAL

27.300 

S 3 2 90 0 151 27.300 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.783.174 

TOTAL - GERAL 2.783.174 

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33101 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO II TRANSPOSICAO DE RECURSOS 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.684.515 

AT I V I D A D E S 

09 271 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 2.310.275 

09 271 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIO-
NAL

2.310.275 

S 3 2 90 0 151 2.092.500 

S 4 2 90 0 151 217.775 

09 122 0750 2025 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS

374.240 

09 122 0750 2025 0001 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS - NACIO-
NAL

374.240 

S 1 1 90 0 100 374.240 

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 98.659 

AT I V I D A D E S 

09 301 0791 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS DE-
PENDENTES

30.820 

09 301 0791 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS
DEPENDENTES - NACIONAL

30.820 

PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE)268 S 3 2 90 0 151 30.820 

09 365 0791 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDEN-
TES DOS SERVIDORES E EMPREGADOS

6.877 

09 365 0791 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPEN-
DENTES DOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

6.877 

CRIANCA DE 0 A 6 ANOS ATENDIDA
(UNIDADE)13

S 3 2 90 0 151 6.877 

09 331 0791 2011 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES E
EMPREGADOS

15.822 

09 331 0791 2011 0001 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS - NACIONAL

15.822 

S 3 1 90 0 151 15.822 

09 306 0791 2012 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS

17.840 

09 306 0791 2012 0001 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDO-
RES E EMPREGADOS - NACIONAL

17.840 

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDA-
DE)171

S 3 1 90 0 151 17.840 

09 128 0791 4572 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM PROCESSO DE QUALIFICA-
CAO E REQUALIFICACAO

27.300 

09 128 0791 4572 0001 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM PROCESSO DE QUALIFICA-
CAO E REQUALIFICACAO - NACIONAL

27.300 

S 3 2 90 0 151 27.300 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.783.174 

TOTAL - GERAL 2.783.174 

<!ID733757-0> DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 2003

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça Federal, crédito

suplementar no valor de R$ 137.000.000,00, para reforço de dotações con-

signadas na Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA

REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista

a autorização contida no art. 4o-, inciso III, alínea "a", da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em

favor da Justiça Federal, crédito suplementar no valor de R$ 137.000.000,00 (cento e trinta e sete

milhões de reais), para atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação parcial

da Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- A demonstração de que trata o caput do art. 4o- da Lei no- 10.640, de 2003, consta do

Anexo III deste Decreto.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Nelson Machado
<!ID733755-0>


